
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEINº DE oJ j DE DE 2023. 
Projeto de Le i nº 078/2023, de autoria do Poder E ecutivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins que 

menciona" . 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, e nos tem1os do inciso T do Art. 78 da Lei Orgânica do Município -

L.0.M, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

1 Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Sl plementar até o valor de R$ 7.995.795,19 (sete milhões, novecentos e noventa e cinco 

mil, setecentos e noventa e cinco reais, dezenove centavos), destinado a alocação de 

recursos no orçamento de 2023 por meio de anulação total e/ou parcial apurado nas fontes de 

rl cursos 1.600.0000000 - transf. fundo a fundo de rec. do sus prov. do gov. fed. - bl de manut. 

dks ações e serv. pub. saúde, 1.600.0000600 - transf. fundo de recursos do sus proven. do gov. 

federa l - bloco atenção básica e 1.600.0000604 - transf. fundo de recursos do sus proven. do 

gov. federal - bloco média e alta complexidade, ao qual serão alocados na Secretaria 

1'funicipal de Saúde, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

1 07 - SECRET ARJA MUNICIPAL DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 
fXMBULA TORIAL 

CNP:J: 03.43~.239/0001-50 

CEP: 78( 00-907 

2079 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
R$ 1.400.000,00 
Fonte - 1.600.0000604. 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - SAÚDE 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 


































